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DECRETO N°170/2005 

Abre Crédito Adicional Especial, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal ri° 2.720 de 
06 de setembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 92.600,00 (noventa e dois mil e seiscentos reais), para cobertura 
de despesas com a Educação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

1100 
1102 

1102.1236500222.135 
6938/3.1.90.09 
6939/3.1.90.11 
6940/3.1.90.13 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
- DIVISÃO DE ENSINO 
- FONTE 1000 
- Manutenção da Educação Infantil 
- Salário-Família 
- Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil 
- Obrigações Patronais 

-T_OTAL 	  

2.600,00 
84.000,00 
6.000,00 

92.600,00 

Art. 20. Para cobertura do créditWaberto no artigo anterior, fica reduzida 
parcialmente a seduirile-dotação do difarn-e-rit-6-Vig—e-fit-C- 

,0600,C,r,PRO_OÚRAOORWGERALL,DOiMUNICIPIO 
0601 7 aÁSINETE DOjp\ROCURADORiGERAL 

- 
0601.2884600092.12`V---SeritérieÃs--JUdiciaia.'-- 	- 

679/3.3.90.91 - Sentenças Judiciais de Pequeno Valor 92.600,00 

-TOTAL 	  

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2005. 

LUIZ REN TO RIBEIPOEJAIEVEDO 
Prefeito Municipal 

• 

PEDRO AR LDO RUIZ FILHO 
Secretário De Administração 

92.600,00 
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